[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


Lei nº 1721, de 05 de novembro  de 2021.
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 59.700,00(cinquentA E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS) PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO NATAL NO PARQUE e dá outras providências.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 59.700,00(cinquenta e nove mil e setecentos reais) para a realização do Projeto “Natal no Parque”, a realizar-se no dia 18 de dezembro 2021, no  Parque de Eventos, conforme programação da Secretaria de Educação. 


Art. 2.º Fica também o Poder Executivo autorizado a adquirir e a distribuir até 600 (seiscentas) caixas de bombom, às crianças de idade pré-escolar e as matriculadas nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Westfália, bem como, aos participantes do Grupo de Convivência de pessoas com Deficiência e para idosos, cadeirantes ou acamados em comemoração das festividades natalinas.


Parágrafo Único. A entrega dos bombons deverá ser devidamente comprovada mediante assinatura do beneficiário ou de seu responsável. 


Art. 3º As despesas de que trata esta Lei destinam-se a custear despesas de aquisição de caixas de bombons, locação de brinquedos, som, luz, ornamentação do evento, decoração natalina, segurança e chegada do Papai Noel e outras despesas afins, cujas contratações e/ou aquisições observarão as disposições da Lei 8.666/93.

 
 Art 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64 na Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto e da Secretaria Municipal da Saúde, habitação e Assistência Social.
 

Art 5º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 05 de novembro de 2021.
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